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DECISÕES DO PREFEITO

PROCESSO 1-3236/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisição de equipamentos de segurança individual  

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo 
deliberação a respeito da aquisição de equipamentos de segurança 
individual – EPI, em caráter emergencial, em razão da pandemia 
coronavírus, visando atender as necessidades do Hospital Municipal 
Dr. Claudionor Roriz.
  Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 
instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o 
procedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibiliza-
dos via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Prefeito para 
autorização visando a  deflagração do certame licitatório, conforme 
disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.
O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação 
na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRA-
TAÇÃO EM CARÁTER DE EMERGÊNCIA, nos termos da 
legislação aplicável a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o prosseguimento do feito.

Ji-Paraná, 17 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2804/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor de R$ 14.552,00 
(quatorze mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais), oriundos do Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando atender 
a Associação de Integração Solidária Divina Providência, conforme 
especificado às fls. 04/07.
Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2806/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
23.754,00 (vinte e três mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais), 
oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
objetivando atender a APP Ulisses Matosinho, conforme especificado 
às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

sidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo deliberação 
a respeito da eventual e futura aquisição de materiais de consumo 
(solução de reposição hídrica) através do sistema de registro de preços, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
 Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 
instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o 
procedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibiliza-
dos via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Prefeito para 
autorização visando a  deflagração do certame licitatório, conforme 
disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.
O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da legislação aplicável a 
espécie.
AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 17 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO 1-2678/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social 
ASSUNTO: Aquisição de materiais de consumo e materiais de 
distribuição gratuita 

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo delibe-
ração a respeito da aquisição de materiais de consumo e materiais de 
distribuição gratuita (camisetas e água mineral), visando a divulgação 
e realização da “campanha de combate ao abuso e exploração sexual 
de crianças e adolescentes – 2ª corrida faça bonito”, que se realizará 
no dia 18 de maio do corrente exercício.
Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 
instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o 
procedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibiliza-
dos via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Prefeito para 
autorização visando a  deflagração do certame licitatório, conforme 
disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da legislação 
aplicável a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 17 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO 1-3012/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Eventual e futura aquisição de materiais de consumo 

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo de-
liberação a respeito da eventual e futura aquisição de materiais de 
consumo (suplementos, fórmulas infantis e leite) através do sistema 
de registro de preços, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.
  
Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 
instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o 
procedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibiliza-
dos via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Prefeito para 
autorização visando a  deflagração do certame licitatório, conforme 
disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da legislação aplicável a 
espécie.
AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 17 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO 1-11864/2019
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Registro de Preços – gêneros alimentícios não perecíveis
 
À Controladoria-Geral do Município

Senhor Controlador-Geral,

Vieram os autos para análise e manifestação sobre o pedido de reequi-
líbrio econômico e financeiro formulado pela empresa C.J. JOB-ME, 
referente ao Registro de Preços Ata n. 007/SRP/CGM/20 – merenda 
escolar (gêneros alimentícios não perecíveis), em razão epidemia que 
encontra em nosso pais, o produto teve alta considerável, conforme 
se comprova pelos documentos de fls. 713/717 e 725/727.

Em análise ao pleito a Controladoria-Geral do Município manifestou-
se através do Parecer n. 553/SRP/CGM/2020 (fls. 736), concluindo 
ao final, pelo deferimento do pedido.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos 
AUTORIZO o pedido, conforme descrição abaixo:

C.J. JOB – ME

item 33 (Feijão) de R$ 4,75 para R$ 7,81;

Cumpra-se.

Publique-se.

Ji-Paraná, 16 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO Nº 1-466/2019 Vol. I e II
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Adequação e construção do sistema de tratamento de 
esgoto na Escola Municipal Bárbara Heliodora

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando as informações constantes na Ata de Sessão 
de abertura da Tomada de Preços n. 004/PMJP/RO/2020, que tem 
por objeto a contratação de empresa para adequação e construção 
do sistema de tratamento de esgoto na Escola Municipal Bárbara 
Heliodora, RESOLVE: 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório com base no artigo 43, 
VI, da Lei nº 8.666/93, adotando como fundamento para o ato, o 
Parecer Jurídico n. 357/PGM/PMJP/2020 (fls. 528/530),

ADJUDICAR o objeto da licitação em favor da proposta apresen-
tada pela empresa G2 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, no valor de R$ 45.756,49 (quarenta e cinco mil, setecentos 
e cinqüenta e seis reais e quarenta e nove centavos).

Diante disso encaminhamos o presente processo à SEMFAZ para as 
providências de estilo.

Ji-Paraná, 17 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO 1-2634/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Eventual e futura aquisição de materiais de consumo 
Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo Pre-
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PROCESSO N. 1-2807/2020

INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
30.460,00 (trinta mil, quatrocentos e sessenta reais), oriundos do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a APP CELSO AUGUSTO ROCCO, conforme especificado 
às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2808/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
36.200,00 (trinta e seis mil e duzentos reais), oriundos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando atender a 
APP Miriam Trajano Lopes, conforme especificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2809/2020
INTERESSADO: SEMED

ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
26.568,00 (vinte e seis mil, quinhentos e sessenta e oito reais), 
oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
objetivando atender a APP CRIANÇA FELIZ DO C.M.E. INFANTIL 
MENINO JESUS, conforme especificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 

manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2810/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
19.474,00 (dezenove mil, quatrocentos e setenta e quatro reais), 
oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
objetivando atender a APP NOVA ALIANÇA, conforme especificado 
às fls. 04/07.
Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.
Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2812/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
5.512,00 (cinco mil, quinhentos e doze reais), oriundos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando atender a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO DE 
AUTISMO, conforme especificado às fls. 04/07.
Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.
Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2814/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
6.138,00 (seis mil, cento e trinta e oito reais), oriundos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando atender a APP 
TUPI, conforme especificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.
Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2815/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
23.398,00 (vinte e três mil, trezentos e noventa e oito reais), oriundos 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a APP Novo Horizonte, conforme especificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2817/2020
INTERESSADO: SEMED

ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
33.026,00 (trinta e três mil e vinte e seis reais), oriundos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando atender a APP 
NELSON DIAS, conforme especificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.
Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito
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PROCESSO N. 1-2821/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
59.084,00 (cinqüenta e nove mil e oitenta e quatro reais), oriundos 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a APP Grupo Assistencial de Amigos de Ji-Paraná, conforme 
especificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2822/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
19.080,00 (dezenove mil e oitenta reais), oriundos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando atender a 
APP OLIVIA HEIDERICH DE BRITO, conforme especificado às 
fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2823/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
26.136,00 (vinte e seis mil, cento e trinta e seis reais), oriundos do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a APP Moises Umbelino Gomes, conforme especificado 
às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2825/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
71.796,00 (setenta e um mil, setecentos e noventa e seis reais), 
oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 

objetivando atender a APP RUTH ROCHA, conforme especificado 
às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2826/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
23.514,00 (vinte e três mil, quinhentos e quatorze reais), oriundos 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a APP ARIEL VIEIRA HILGERT, conforme especificado 
às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2827/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
9.888,00 (nove mil, oitocentos e oitenta e oito reais), oriundos do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a APP PRIMAVERA, conforme especificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2828/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
38.172,00 (trinta e oito mil, cento e setenta e dois reais), oriundos 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a APP Paulo Freire, conforme especificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2829/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
34.736,00 (trinta e quatro mil, setecentos e trinta e seis reais), 
oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
objetivando atender a APP JANDINEI CELLA, conforme especi-
ficado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2830/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
9.162,00 (nove mil, cento e sessenta e dois reais), oriundos do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a APP Antonio Prado, conforme especificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2832/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
6.570,00 (seis mil, quinhentos e setenta reais), oriundos do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando atender 
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-paraná1, 
conforme especificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2842/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar
À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
29.670,00 (vinte e nove mil, seiscentos e setenta reais), oriundos do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a APP MARIA ANTONIA, conforme especificado às fls. 
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Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2843/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
6.696,00 (seis mil, seiscentos e noventa e seis reais), oriundos do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a APP JAMIL VILLAS BOAS, conforme especificado às 
fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2844/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
28.274,00 (vinte e oito mil, duzentos e setenta e quatro reais), 
oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
objetivando atender a APP PEDRO GONÇALVES, conforme espe-
cificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2845/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,
Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
13.416,00 (treze mil, quatrocentos e dezesseis reais), oriundos do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a APP MARCELINO CALEGARIO, conforme especificado 
às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2846/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
24.806,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e seis reais), oriundos do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a APP Felipe Anselmo Abreu de Souza, conforme especi-
ficado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-2847/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
13.732,00 (treze mil, setecentos e trinta e dois reais) oriundos do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a APP ZILDA ARNS, conforme especificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-3015/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
33.040,00 (trinta e três mil e quarenta reais), oriundos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando atender a 
APP Professor Edson Lopes, conforme especificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-3016/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
60.006,00 (sessenta mil e seis reais), oriundos do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando atender a APP Irineu 
Antonio Dresh, conforme especificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-3202/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
28.888,00 (vinte e oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais), oriundos 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a APP PARQUE DOS PIONEIROS, conforme especificado 
às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-3208/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
38.520,00 (trinta e oito mil, quinhentos e vinte reais), oriundos do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a Assoc. Promc Esc. Família Agric. Itapirema de Ji-Paraná, 
conforme especificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO N. 1-3272/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
40.926,00 (quarenta mil, novecentos e vinte e seis reais), oriundos 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a APP Nova Esperança, conforme especificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito
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PROCESSO N. 1-3274/2020
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse financeiro referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação de repasse financeiro no valor total de R$ 
20.536,00 (vinte mil, quinhentos e trinta e seis reais), oriundos do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, objetivando 
atender a APP Barbara Heliodora, conforme especificado às fls. 04/07.

Em análise sobre a legalidade do procedimento, a Procuradoria se 
manifestou através do Parecer Jurídico Referencial n. 350/PGM/
PMJP/2020, concluindo que o feito se encontra em consonância com 
a legislação, estando opto para o deferimento.

Ante ao exposto, e com fundamento no Parecer supramencionado, 
AUTORIZO na forma da Lei o repasse financeiro, nos moldes 
requeridos pela Secretaria Municipal de Educação.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO Nº 1-1410/2020
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde  
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registro de Preços 

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, tendo por finalidade adesão a Ata de Registro de Preços n. 
11/2019, originaria do Pregão Eletrônico 11/2019 – 8º Depósito de 
Suprimento / Exército Brasileiro, visando à aquisição de 02 (duas) 
ambulâncias, no montante de R$ 309.400,00 (trezentos e nove mil 
e quatrocentos reais).

Em análise sobre a regularidade do procedimento, a Procuradoria 
junta aos autos o Parecer Jurídico n. 353/PGM/PMJP/2019, opinando 
favorável pela adesão à ata conforme requerido, desde que sejam 
atendidas as recomendações expressas no referido parecer.

A SEMUSA juntou documentos às fls. 73/90, informando o cumpri-
mento das exigências feitas pela PGM. 

Ante ao exposto, e tendo como fundamento o Parecer Juridico 
supramencionado, AUTORIZO na forma da Lei a emissão de em-
penho em favor do fornecedor beneficiário: CKS COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS EIRELI, no valor de R$ 309.400,00 (trezentos e nove 
mil e quatrocentos reais).

À SEMFAZ para as providências de estilo.

Publique-se.
 

Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO

PORTARIAS

AVISOS LICITAÇÃO

DECRETO N. 12682/GAB/PM/JP/2020
24 DE ABRIL DE 2020

Altera o Decreto Municipal n. 12618/GAB/PM/JP/2020.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º O caput do art. 5º e a alínea c do Decreto Municipal n. 12618, 
de 09 de abril de 2020, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º Permanecem suspensos por prazo indeterminado (NR):
(...)
(...)
O funcionamento de cinemas, teatros, bares, clubes, banhos/balneá-
rios, casas de shows e boates (NR).

Art. 2º Acrescenta o inciso XXI no art. 6º do Decreto Municipal n. 
12618, de 09 de abril de 2020, com a seguinte redação:

Art. 6º (...)
(...)
XXI – academias, devendo obedecer as normas de higienização e 
atendimento nos termos impostos pela Divisão de Vigilância Sanitária 
do Município (NR). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir do dia 27 de abril de 2020.
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 049/2020/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22-3/2019/AGERJI

(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME, EPP E EQUIPARADAS)
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira, 
Decreto nº 11.848/2019, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, 
Lei Municipal n. 9753/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações 
e da Lei Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR VALOR POR 
ITEM, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços técnicos de manutenção, bem como mão de 
obra, nos aparelhos de ar-condicionado da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Município de Ji-Paraná – AGERJI. 
Valor Estimado: R$ 2.150,00 (dois mil, cento e cinquenta reais). 
Tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura: 11/05/2020, às 
09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://
www.comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 23 de abril de 2020.
Hevileny Maria Cabral de Lima Jardim

Pregoeira 
Decreto nº 11.848/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 050/2020/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-3777/2020/SEMED

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu(ua) Pregoeira, 
Decreto nº 11.848/2019, torna público para conhecimento dos interes-
sados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei 
Municipal n. 9753/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei 
Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, 
cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte escolar na área rural do município de Ji-Paraná/
RO, com fornecimento de veículos, com dois operadores por 
veículo, sendo um motorista e outro monitor, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação., para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. Valor 
Estimado: R$ 2.038.009,80 (dois milhões, trinta e oito mil, nove 
reais e oitenta centavos). Tudo conforme disposto no Edital. Data 
de abertura: 08/05/2020, às 09hs00min (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 23 de abril de 2020.
Adriana Bezerra Reis

Pregoeira 
Decreto nº 11.848/2019
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SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

PORTARIA N. 055/GESCON/SEMPLAN/2020 
 

Nomeia servidor público substituto em virtude da 
PORTARIA N. 028/GESCON/SEMPLAN/2020 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020: 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Substituir o servidor anterior EDWARD LUIS FABRIS e nomear o servidor 
ADELMO APOLINÁRIO DA SILVA, Engenheiro Civil, como Fiscal Técnico para acompanhar, 
fiscalizar e receber os serviços da obra de execução Reforma de Unidade Especializada em 
Saúde (Clinica Médica e Banco de Leite Humano, vinculado ao Contrato nº 
021/PGM/PMJP/2020, instrumento celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa MMC 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA E, em decorrência do Processo Administrativo nº 
1-13407/2018 SEMUSA/SEMPLAN. 

  
                 Art. 2º - O Fiscal Técnico do Contrato, deverá acompanhar a obra com o objetivo de 
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços, estão compatíveis com os indicadores de 
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento 
conforme o resultado, de acordo com as disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 
40, inc. II e Lei 8.666/1993. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições da Portaria n. 028/GESCON/SEMPLAN/2020 a 
partir desta data. 
 

Art. 4º - A função exercida pelo servidor, ora nomeado, é considerada de interesse 
público, não gerando ônus para o Município.      
 

Cumpra-se, 
Publique-se. 

 Ji-Paraná, 22 de abril de 2020. 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretária Municipal de Planejamento  
Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020 

  
 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes. 
 
_______________________________________________________________  
ADELMO APOLINÁRIO DA SILVA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

                                                                                                                                                                                                                                                                
PORTARIA Nº 057/GESCON/SEMPLAN/2020 
 

Nomeia servidores públicos para verificar e acompanhar os processos 
administrativos internos da Secretaria Municipal de Planejamento.  
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, através do decreto nº 12351/GAB/PMJP/2020: 

 
RESOLVE: 
 

                                        ART. 1º - Nomear servidores públicos para compor a Comissão para Verificação e Acompanhamento 
Processual administrativo interno da Secretaria Municipal de Planejamento, referente à obra de “Reforma de Unidade Especializada 
em Saúde (Clinica Médica e Banco de Leite Humano)”, objeto do processo administrativo licitatório nº 1-13407/2018 - 
SEMUSA/SEMPLAN e contrato de nº 021/PGM/PMJP/2020. 
 

ART. 2º - A Comissão para Verificação e Acompanhamento Processual administrativo será composta pelas 
seguintes servidoras, sob a presidência da primeira, de acordo com as disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, 
inc. II e Lei 8.666/1993; 
                                              VIVIANE SIMONELLI FARIA - GESTORA DE CONTRATO 

TAIS CORREIA ALVES - FISCAL ADMINISTRATIVA DE CONTRATO 
 

ART. 3º - A presente Comissão desempenhará as seguintes funções: 
 
I - Após a Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização acostar aos autos os documentos 

pertinentes ao boletim de medição a Comissão para Verificação e Acompanhamento Processual administrativo deverá conferir a 
ordem cronológica, enumerar e vistar as páginas, bem como, solicitar da empresa executora os documentos pertinentes à medição 
apresentada e instruir o processo para a Controladoria-Geral, conforme Decreto nº 945/GAB/PM/JP/2013, art. 2º, inciso XIV; 

 
II – Sanar pendências, porventura apontadas em análise técnica junto aos autos de processo, caso forem de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento; 
 
III - Atentar para resguardar o prazo do contrato de nº 021/PGM/PMJP/2020 e adotar as medidas 

administrativas necessárias para encaminhá-lo ao setor competente para promover o aditivo, caso haja necessidade;  
 
IV - Encaminhar e solicitar junto ao DECOM que providencie as publicações das portarias, ordens de 

serviços, paralisações e reinício da obra, etc., expedidas por essa Secretaria em Diário Oficial do Município.  
 
ART. 4º - Excetuam-se das funções dessa Comissão: 
 
I - a obrigatoriedade de fiscalizar e alimentar sistemas como SISMOB, SIGAP-OBRAS, SIMEC, SICONV e 

outros, bem como providenciar o saneamento de pendências que não são de atribuição da Secretaria Municipal de Planejamento; 
 
II - Certificar Notas Fiscais e demais atribuições conferidas à Comissão Especial de Acompanhamento e 

Fiscalização; 
 

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Ji-Paraná, 22 de abril de 2020.     
CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes. 
 
_________________________________________                                                        
 
_________________________________________      
 

 PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PM/JP/2017  

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 32656 - Ji-Paraná (RO), 24 de abril de 2020

ORDEM DE SERVIÇO

ALTERAÇÕES DE CONTRATO

RESOLUÇÕES CMDCA



524
Ji-Paraná (RO), 24 de abril de 2020 - 7Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3265



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 32658 - Ji-Paraná (RO), 24 de abril de 2020



524
Ji-Paraná (RO), 24 de abril de 2020 - 9Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3265



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 326510 - Ji-Paraná (RO), 24 de abril de 2020



524
Ji-Paraná (RO), 24 de abril de 2020 - 11Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3265



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 326512 - Ji-Paraná (RO), 24 de abril de 2020



524
Ji-Paraná (RO), 24 de abril de 2020 - 13Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3265



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 326514 - Ji-Paraná (RO), 24 de abril de 2020


